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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13/2024 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2024  

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

 

CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO- EDITAL Nº 001/2024   

 

O Consórcio Público Interfederativo de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe – CISAMARP, por meio do seu presidente, Sr. Gianfranco Volpato, prefeito 

do município de Ibicaré/SC, torna pública a CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA do Processo Seletivo Simplificado- Edital Nº 001/2024 que tem por objetivo a 

contratação temporária de 01 (um) Contador, com carga horária de 20 horas semanais, 04 horas diárias, e de 1 (um) Técnico Administrativo, com carga 

horária de 40 horas semanais, 08 horas diárias, pelo período de 12 meses, podendo ser prorrogado por apenas uma vez por igual período. 

CARGO DE CONTADOR: 

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO DO CANDIDATO DATA DE 
NASCIMENTO 

PONTUAÇÃO SITUAÇÃO 

1º ANDREA ROSE BROCARDO PICCOLI 19/01/1977 1 Classificado- 
desempate 
maior idade 

2º FERNANDA DE MATOS 20/06/1987 1 Classificado 
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CARGO DE TÉCNICO ADMINISTRATIVO: 

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO DO CANDIDATO DATA DE 
NASCIMENTO 

PONTUAÇÃO SITUAÇÃO 

1º JOSIANE REGERT 18/05/1989 25 Classificado- desempate maior 
idade 

2º KLEBER CAMPAGNARO 14/01/1994 25 Classificado 

3º FRANCIELI KOHLER BLOS PROENÇA 14/01/1984 21 Classificado 

4º JAQUELINE DO PRADO FERREIRA 05/05/1990 17 Classificado 

5º JUSSARA TIEPO 09/07/1976 11 Classificado- desempate mais 
tempo de experiência na área 

pública 

6º DANIELA BORGES MARTENDAL 22/07/1993 11 Classificado-  

7º SARA BENEDETTO 11/03/1994 9 Classificado 

8º ELENICE ANGELA FRIGERI  7 Classificado 

9º ALANA NORA 21/11/1996 5 Classificado 

10º NATIELI MASSOCO 02/01/1997 1 Classificado- desempate maior 
idade 

11º VANESSA BONOTTO  1 Classificado 

* CAMILA APARECIDA TREUK 02/10/2004 *** DESCLASSIFICADO 

 

Videira/SC, 22 de novembro de 2024. 

_________________________________ 
Gianfranco Volpato 

Presidente do CISAMARP  
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ANEXO I 
 

MOTIVOS DE DESCLASSIFICAÇÃO OU NÃO PONTUAÇÃO 
 
CARGO DE CONTADOR: 

NOME COMPLETO DO CANDIDATO MOTIVO DA DESCLASSIFICAÇÃO/NÃO PONTUAÇÃO 

ANDREA ROSE BROCARDO PICCOLI Pós graduação não pontuou (curso não específico na área da contabilidade pública – Não 
atende o subitem 5- do item 4.1.1 tabela 1 do Edital nº 001/2024)/ Tempo em área pública não 
pontuou, pois, não completou um ano (contrato com ente público sem assinatura - Não atende 
o subitem 4- do item 4.1.1 tabela 1 do Edital nº 001/2024). 
 

FERNANDA DE MATOS Pós graduação não pontuou (não comprovou a conclusão/ Curso não específico na área da 
contabilidade pública - Não atende o subitem 5- do item 4.1.1 tabela 1 do Edital nº 001/2024) 
/Tempo em área pública não pontuou, pois, não completou um ano (Não atende o subitem 4- do 
item 4.1.1 tabela 1 do Edital nº 001/2024). 

 

CARGO DE TÉCNICO ADMINISTRATIVO: 

NOME COMPLETO DO CANDIDATO MOTIVO DA DESCLASSIFICAÇÃO/NÃO PONTUAÇÃO 

JOSIANE REGERT Áreas comerciais não pontuaram (Não são cargos administrativos- Não atendem o subitem 2- do 
item 4.1.2 tabela 2 do Edital nº 001/2024).  
 

KLEBER CAMPAGNARO Cargo de vendedor não pontuou, alimentador de linha de produção não pontuou. Alimentador 
de linha não pontuou (Não são cargos administrativos- Não atendem o subitem 2- do item 4.1.2 
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tabela 2 do Edital nº 001/2024). Pós graduação não pontuou (Não é na área pública- Não atende 
o subitem 3- do item 4.1.2 tabela 2 do Edital nº 001/2024). 
 

FRANCIELI KOHLER BLOS PROENÇA Pós graduação não pontuou (Não é na área pública- Não atende o subitem 3- do item 4.1.2 
tabela 2 do Edital nº 001/2024). 

JAQUELINE DO PRADO FERREIRA ********* 

JUSSARA TIEPO Colocou documentação após o encerramento das inscrições. 
 

DANIELA BORGES MARTENDAL Tempo de experiência na área publica inferior a um ano (Não atende o subitem 2- do item 4.1.2 
tabela 2 do Edital nº 001/2024). 
 

ALANA NORA Area privada (OSCIP) não pontuou (Cargos área comercial não pontuam, não é cargo 
administrativo - (Não atende o subitem 2- do item 4.1.2 tabela 2 do Edital nº 001/2024). 
 

SARA BENEDETTO Pós graduação não pontuou (Não é na área pública- Não atende o subitem 3- do item 4.1.2 
tabela 2 do Edital nº 001/2024). 
 

ELENICE ANGELA FRIGERI Cargo atendente de creche não pontuou (Não é  cargo administrativo- Não atende o subitem 2- 
do item 4.1.2 tabela 2 do Edital nº 001/2024). 

NATIELI MASSOCO ********* 

VANESSA BONOTTO Trabalhador agropecuário não pontuou (Não é cargo administrativo- Não atende o subitem 2- 
do item 4.1.2 tabela 2 do Edital nº 001/2024).  
 

CAMILA APARECIDA TREUK DESCLASSIFICADA - Não atende a alínea “b” do item 3.4 do Edital nº 001/2024 (Não concluiu a 
graduação). 
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 DOS RECURSOS E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

 
Conforme Item V do Edital 001/2024: 

 
5.1. Caberá recurso contra a totalização de pontos obtidos na classificação, no prazo até 03 (três) dias úteis após a data de publicação da lista dos 
classificados no órgão oficial, devendo este ser formulado por escrito, de forma fundamentada e encaminhado ao CISAMARP para o e-mail 
licita@cisamarp.sc.gov.br, sendo de responsabilidade do candidato verificar se o CISAMARP acusou recebimento, caso não seja acusado recebimento por 
parte do consórcio, deverá o candidato se dirigir presencialmente até a sede do CISAMARP, sob pena de não conhecimento do recurso. 
5.2. O recurso poderá ser interposto pessoalmente ou por procurador, com procuração pública ou particular, com firma reconhecida por 
verdadeiro ou semelhança, contendo poderes específicos para a interposição de recurso no Processo Seletivo Nº 001/2024 do CISAMARP. 

5.3. O recurso só será admitido para o único efeito de correção de notório erro de fato. 

5.4. Recebido o pedido de revisão ou recurso, a Comissão do Processo Seletivo Simplificado decidirá  pela manutenção, reforma do pedido ou ato 
recorrido. 

5.5. O recurso interposto fora do prazo será indeferido. 

5.6. Julgados os recursos ou expirado o prazo estabelecido no item 5.1, a classificação final será homologada pelo CISAMARP e publicada no 
Diário Oficial dos Municípios – DOM, e no site do Consórcio  https://www.cisamarp.sc.gov.br/, a partir do dia 28/11/2024. 
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